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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1019 de 23/11/2010) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
ERRATA 

 
No DIÁRIO OFICIAL de número 941 de 23 de junho de 2010, onde se lê o 

valor de R$ 120,00 (CENTO E VINTE REAIS), LEIA – SE R$ 120.000,00 (CENTO 
E VINTE MIL REAIS). Desta forma, fica: 
 
Empresa: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Processo: 4544/2010- Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: Aquisição de imóvel. 
Valor: R$ 120.000,00 
Fundamentação: Art.24, inciso X, da Lei 8666/93 

DECRETO Nº 3259 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010. 
 
 

 REGULAMENTA, RATIFICA E 
PUBLICA AS TABELAS DE 
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PATY 
DO ALFERES, NA FORMA DA LEI 
Nº 1680 DE 14/10/10, REFERENTE 
AO MÊS DE NOVEMBRO/2010 

____________________________________________________________
_ 

 

  
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor, 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
D E C R E T A: 
 
Art. 1º – Ficam regulamentadas e ratificadas por este Decreto, através 
dos Anexos, as Tabelas de Vencimentos dos Servidores Públicos 
Municipais de Paty do Alferes, com a revisão salarial proposta pela Lei 
nº 1.680, de 14/10/2010, referentes ao Plano de Carreiras, Cargos e 
Vencimento, cargos de provimento em comissão e aquelas provenientes 
de convênios, ajustes ou programas, para vigência no mês de 
NOVEMBRO/2010. 
 
Art. 2º – As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de 
dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 
 
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes, 22 de novembro de 2010. 
 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

ERRATA  DA  P O R T A R I A  Nº 399/2010 - G.P. 
 

 

NO ARTIGO 1º ONDE SE LÊ:   
 
 
Art. 1º - Nomear NILTON PIMENTEL LEITE, para exercer o cargo em 
comissão de DIRETOR DA PATRULHA AGRÍCOLA,  
 
LEIA-SE: 
 
Art. 1º - Nomear NILTON PIMENTEL LEITE, para exercer o cargo em 
comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO,  
 

 
Paty do Alferes, em 23 de novembro de 2010. 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 037 / 2010 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Conceder aos Servidores ANTÔNIO CARLOS TEIXEIRA 
PEREIRA, Técnico de Contabilidade, Matrícula nº 0003/01; CLEUSA 
MARIA DE FREITAS PORTUGAL, Auxiliar de Serviços Gerais, 
Matrícula º 004/01; MARIA DE FÁTIMA MACHADO MONTEIRO, 
Contadora, Matrícula nº 009/01; RUY CARLOS DE CARVALHO 
RIBEIRO, Auxiliar de Administração, Matrícula nº 010/01; SILVANA 
DE OLIVEIRA VIANNA, Técnico de Contabilidade, Matrícula nº 012/01 
e LUCIMAR PECORARO MARQUES, Agente Administrativo, 
Matrícula nº 018/01, a incorporação conforme Lei nº 1.519/2008, Artigo 
115, Inciso I, sendo: 2% referente ao período aquisitivo de 19/09/2008 a 
19/09/2009 e 2% referente a 20/09/2009 a 19/09/2010 e Servidor JOSÉ 
ANTÔNIO QUEIROZ DORO, Motorista, Matrícula nº 017/01, 2% 
referente ao período aquisitivo de 02/01/2009 a 02/01/2010. 
 
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 22 de novembro de 2010 
 

JOSÉ CARLOS COSTA 
Presidente 
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PATY DO ALFERES
ANO XIII Nº 1019
de 23 de novembro de 2010 

A Comissão Permanente de Licitações após análise e 

julgamento da proposta de preços, em conformidade com 

a Lei Federal n.º 8.666/93 e nas disposições da 

Concorrência Pública n.° 003/10 – SMA, que tem como 

objeto a PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO FÍSICO A 

TÍTULO PRECÁRIO PARA EXPLORAÇÃO DOS 

QUIÓSQUES SITUADOS NO MUNICÍPIO DE PATY DO 

ALFERES, conforme solicitação da Secretaria Municipal 

de Administração, resolve proclamar vencedores os 

seguintes concorrentes: 

 

ü QUIÓSQUE NA PRAÇA DE AVELAR: THIAGO 

MOUSINHO FERNANDES: Com sua proposta de 

preços, perfazendo um valor total de R$ 357,00 

(trezentos e cinqüenta e sete reais); 

ü QUIÓSQUE DA GRANJA CALFÓRNIA: 

ELIZANGELA MARIA DOS SANTOS: Com sua 

proposta de preços, perfazendo um valor total de 

R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais); 

 

Paty do Alferes, 23  de novembro de 2010. 

 

Comissão Permanente de Licitação 

P A T Y D O A L F E R E S

HABITAÇÃO E DIREITOS HUMANOS


